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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1378 de 05 de Dezerrbro de 1985 

O Govei'TI8dor do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe s8o conferidas pelo artigo 18, item!!, 
do Decreto-lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto nQ 85.177, de 19 de seterrbro 
de 1980 e OfÍcio nQ 0415/dS-SEGUP. 

RESOLVE: 

DESIG'>IAR o servidor , MANOEL MAI..R!CIO MACHADO, Chefe da 
Oi vis8o de PolÍcia do Interior, DAS .101.1 , para responder 
acumulativiSJTIII'1te pelo expediente do Departamento Geral de 
PolÍcia, até ulterior deliberação. 

Macapá-AP, 1)5 c!e Dezerrbro de 1985, 98!1 da RepÚblica e 
4JQ da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO ADITIVO 

PRH.EIRO (lg) TERMO ADITIVO AO t:n~\êJIO NQ 062/86-PROG . 
CELE!JW)() ENTRE O GOVERNO 00 TERAITOOIO FEDERAL 00 Af.'APÁ E 
A PREFEITURA MUNICIPAL OE CALJ;OENE, ·PARA FINS M::LE DE~ 
RAooS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re
presen ta do pelo seu Secretário de SaÚde , senhor ANTI:l~ID CAR 
i.EIAO .ÚNIOA, dorav:~nte denominado simplesmente GOVERNO ; 
a Prefeiture ~'IXIicipal de Calçoene, representada pelo seu 
Prefeito l!.unicipsl, senhor ~ VALAO CAVALCANTE, doravan-

Auditor do Governo do Território 
Dr. JOS~ VERlSSIHO TAVARES 

Secretário de Educação · e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de A&ricultura 
Dr . JOÃO ALBERTO RODIIGUIS CAPIB!IIBE 

Secretário de Seaurança Pública 
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Secretário ~· Saúde 
Dr . ANTONIO CAIJIEl.IO J\111101 

te denominado simple!lll1ente PREFEinJRA, resolvem de comum 
acordo celebrar o presente TERMO ADITIVO, consoante as cláu 
sulas e condiçÕes seguintes: -

ClAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Tenno Aditivo tem 
por objeto suplementar os recursos constantes da c1áusula 
Quarta - DA OOTAÇAO do Convênio Original. 

CLÁUSULA SEGJN~ - ALTERAÇOEs: Fica acrescentada a ~or 
tâncio constante da Cláusula Quarta. - DA OOTAÇAO do eon: 
vênia Original, recursos no montante de CzS 409 .8?5,00(~ 
trocentos e Nove Mil e Oitocentos e Setenta e Cinco Cruza
dos) que obdecerão à seguinte expecificação : 

Projeto : Desenvolvimento do Setor SaÚde 
Subprojeto: Assistência Médico-Sanitária 
Elemento de Despesa: 3.1.3.2 . 00 (Outros Serviços e Encar 

gos}. -
Valor: Cz'5 409.8?5,00 f Quatrocentos e Nove Mil e Oitocen

tos e Setenta e Cinco CruUidos). 
Empenho: NQ 12814 14.11.86 
Fonte: FlXldo de Par;ticipação dos Estados, Territórios e 

Distrito Federal - F.P.E. 

ClAUSULA TERCEIRA - VIGê«::A: El presente Tenno AMtivo 
entrará em vigor, na da.ta de sua assir)atura devendo !I8J" 

publicado no "Diário Of'icial do Território". 

ClAusuLA WARTA - AEVI~O DAS ~IS ClAusuLAS E ~ 
DIÇOEs: Continuam em plano vigor todas as demais cláusula; 
do Convênio Original. 

E, por estarem acoJ'Ides , depois de lido e achado con -
forme , foi o presente Ttm110 Aditivo a ssinado pelas partes 
mencionadas, em presença de CU!e teábrniXIhas abaixo, dele 
extraindo-se cÓpias de igual teor e para ln só efeito. 

Macapá, 20 de outubro de 1.986. 

ANTOtJIO CARNEIRO JIJNIOR ~ VALAO rAVALCANTE 
Governo 

TESTEli.J~: Ileg{veis 
Pref'aiture 

rtttSII Dl 180 IID. E....,. 
-IOC!It!l!IJICAiJ Lfnt • é IUI 



Macapé, 11-12-86 DIÁRIO OFICIAL Pég. 2 

GOVERNO 00' TERRITORIO FEDERAL 00 AMAPA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAOOUA SEHJHAL DE Pl.AI\IE.JA:.~NTO 

Pl.AI\'0 DE APU CAÇAO 
00\'V~NIO NO 062/6&-PROG 

TERMO AO! TIVO 

P~NO DE APLICAÇIID AO PRIMEIRO ( 10) TERMO ADITIVO DO CON 
V~'I:IO a62/6&-PROG, FIRI,lADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITOOIÕ 
FEDERAL DO AII'APA E A PREFEITURA DE CALÇDENE , C().1 O OBJETI
VO DE SUP.LEI.;ENTAR OS REQJRSOS CONSTANTES OI\ afiusu~ [}JAR
TA 0!\ OOTAÇ}IO DO CONV~NIO (JUGINAL; 

Em Cz5 1 DOj 
ELE\:ENTO DE I 

DESPESA ! ESPECIFICAÇ}IO I FONTE VAUR 

4 .1.3.0 .07 Outros Serviços e Encar-
gos. F . P.E . 409 .675,DO 

7 o TA L ltl/ll////l/////////////l/l 11111 I 409.675,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de CzS 
409.d75,0D (Quatrocentos e Nove Mil, Oitocentos e Setenta 
e Cinco Cruzedos). 

~ia capá( AP) , 20/10/1966. 

~il NILZA ROORWJES MACHADO 
Chefe da CSP/SESA 

ANTONIO CAR~RO ..ÚN!ffi 
Secretário de SaÚde 

MI - GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
S::CfiETARIA DE SAÚDE 

CONTRATO NQ 05/86-S::SA 

PROCESSO NR 26770.002659/86. 

TERMO ~ CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
TERRITÓRIO FE~AL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETARIA~ SAÚ
DE E A FIR,,1A NOA~STE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, PARA 

OS FINS IIIELE DECLARADOS. 

I - PREÂMBULO 

1.1. - CONTRATANTES 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através da 

Secretaria de SaÚde, neste ato representado pelo seu ti -
tular , Doutor ANTONIO CARIIIEIRO JÚNIOR, dor avante denomi -
nado simplesmente CONTRATANTE e a Firma NOROESTE PRESTA -
OO'IA DE SERVIÇOS LTM, - CXJC NO 05.69?.610/0001~, Insc. 
Municipal n!l , situada à Rua Candido Men -
des nll 1520 Altos - Sala 9, neste ato representado pelo 
seu Útular Senhora TÂNIA MARIA PENA PESTANA, daq ... i em 
diante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem de 
comum acor do firmar o presente Contrato , conforme as Cláu
sulas abaixo: 

1.2 - FUNDAMENTO DO CONTRATO 

Este Contrato foi elaborado com fundamento no que dis
põe o Decreto Lei no 200 de 25.02.67 no seu TÍtulo XII -
Art. 126 § 211 alínea "H", combinado com o Decreto Gover -
namental do GTFA (N) no 0019, de 20.05.66. 

II - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1. NATUREZA DOS SERVIÇOS E NORMAS DE SUA EXECUÇÃO 

O objeto deste Contrato é a execução pela CONTRATADA 
em regime de empreitada global, dos serviços de Instala -
ção de CircÚito Elétrico Independente para o Bloco Cirúr
gico, Setor de Hemodiálise, Centro de Tratamento Intensi
vo e ElENador do Hospital Geral de Macapá, conforme pro -
jeto elétrico e especificaçÕes técnicas constantes do pro
cesso que deu origem ~o presente instrumento, que passem 
a fazer parte integrante deste Gontr ato . 

2 . 2. MÃO OC OBRA 

A CONTRATAOA· obriga-se a executar os serviços empre
gando mão de obra de boa qualidade. 

2.3. ALTERAÇÃO DO PROJETO, ().IIssà::S: 

Qualquer alteração do projeto, ou adoção de diretri -
zes técnicas, não constantes do projeto, da planta e das 
especificaçÕes, assim como os acréscimos de serviços, , 
quando sugeridos pela CONTRATADA dependerão semp~ de pré
via e escrita aprovação do CONTRATANTE, reservando-se a 
este a faculdade de dar solução nos casos técnicos, omis
sos e de introduzir modificações sem anuência da CONTRA -
TADA. 

2.4. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será feito pela Comissão 
Fiscal designado pela CONTRATANTE e a CONTRATADA deverá 
manter um Engenheiro para representá-la em matéria de or -
dem técnica e suas relaçÕes com a fiscalização no serviço. 
Os técnicos deverão ser pessoas de experiências e idonei -
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dade técnica pessoal comprovada a estarem habilitados a 
prestar quaillquer esclarecimentos sobre os serviços.Obri
ga-se ainda mais a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e cont

pleto, a ação da Comissão Fiscal, permitindo-lhe livre a
casso a todas as partes dos serviços. Fica entretan.to res
salvado que a efetiva ocorrência de Fiscalização não ex -
clui nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na 
execução dos serviços que deverá apresentar perfeição. 

2 . 5. OA Pl;,ÃD FISCALIZA!XRA 

A Comissão Fiscal do CONTRATANTE terá amplos poderes 
pera mediante instn.ção por escrito: 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de En -
genheiro, mestres e operários que embaracem a fiscalize -
ção, substituindo-se dentrl de 48 horas, caso não atendero 
seus pedidos ou sua permanência no serviço seja' considP -
rado inconveniente; 

b) Sustar quaillquer serviços executados em tlesecordo 
com a boa técnica e exigir sua reparação por conta da C()lj

TRATADA; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos ne -
cessário ao perfeito conhecimento e controle dos serviços 

d) Determinar ordem de prioridade para os serviços; 

e) Exigir a utilização de ferramentas e equipamentos 
além dos que Já estiverem em serviços, desde que conside
rados necessários pelo CONTRATANTE. 

III - CLÁUSJLA ~GL.t-JOA - RESPCliiSABILIOAOE DA CONTRA -
TADA 

3.1. -~RICAS 

Além dos casos comuns, implÍcitos ou expressos . neste 
Contrato, nas especificaçÕes técnicas e nas Leis Aplicá -
vais à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA. 

a) Contratar todo J!!Bu pessoal, observar asSJmir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Treba -
lhistes e Previdência Social, sendo a Única responsável 
pelas informações que cometer; e 

b) Ressarcir os danos ou prejuÍZos causados ao CON -
TRATANTE e as pessoas e bens de terceiros, ainda que con
siderados por ação ou omissão de seu pessoal de preposto. 

TV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

4.1 - ANOMENTO 005 ~RIIIÇOS 

Os serviços terão andamentos previstos nos cronogre -
mas das obres, admitidas a tolerância máxime de 1~ ( dez 
por cento ) . 

4. 2. - PRAZO OE CONCWs1io 

O prazo de conclusão concedido pare o total dos ser -
viços é de 40 (quarenta) dias consecutivos, contados a 
partir da ordem para inicio dos serviços dada pela CON
TRATANTE. 

4 . 3. - RECEBIMENTO 006 ~ IÇOS 

A fiscalização ao considerar concluÍdos os serviços 
comunicará o fato a autoridade superior, que através da 
Comissão de Recebimento, providenciará a lavratura do Ter
mo de Verificação, caso esteja conforme de aceitação pro
viSÓria ou definitivo, a partir da qual poda ser utiliza
da o serviço. Mesmo depois de recebida em caráter defini
tivo, permanecerão os mesmos serviços em estágio de obser
vação pelo prazo de 06 (seis) meses durante o qual ficará 
a CONTRATADA, obrigada aos reparos e substituiçÕes que a 

ju{zo da ~SA 11 sem Ônus pare. o Governo, !18 fizer:em ne -
cessários. 

V - CLÁUSULA QUINTA 

5.1. - VALD'l 00 CONTRATO E FrnMA OE PAGMENTO 

Pela execução dos serviços o eot{TRATANTE pagará à CON
TRATADA a importância de CZS 500.5JS,OO(Quinhentos e Oi J 

tenta Mil, Quirtlentos e Trinta e Cinco Cruzados) , valor da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sendo que ~(Que -
rente por cento) do valor total do contrato ou seja qzS .. 
232.214,00 ( Duzentos e Trinta e Dois Mil, Ouzentosequa
torze Cruzados) será pago como adiantamento e o restante 
no valor de CzS 348.32l,OO(Trezento!Sj e Quarenta e Oito Mil 
Trezentos a Vinte de Hum Cruzados), apÓs a lavratura do 
Têrmo de Verificação de aceitação proviSÓria ou defini -
tive pela Comissão de Recebimento. 

5.2. - RETENÇÃO OE PAGAIJENTO 

Poderá ser retido o pagamento de qualquer fature no 
todo ou em partas, nos casos de trabalhos defeituosos ou 
débito da CONTRATADA pera com terceiros ou para com o CON -
TRATANTE desde que possam causar prejuÍzos materiais ou 
morais a este. 

5. 3. - OOTPl;,ÃO 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta 
dos Recursos Extraorçamentários oriundos do Convênio nR 
05/B~S/~SA, no valor de CzS 500.535,00 (Quinhentos 8 

Oitenta Mil, Quinhentos e Trlnta 8 Cinco Cruzados). Ele -
menta de Despesas: 3.1.3.2.00 - Outras Despesas Corren -
tes. 

VI - CLÁUSULA QUINTA .- MULTAS 

5 . 1 . - MULTAS 

Este Contrato estabelece multas aplicáveis nos sgui~ 
tas casos: 

a) Por dia que exceder o prazo de conclusão dos ser -
viços: O ,3'/o (três decimos por cento) do valor de Contrato; a 

b) Por infrigência de qualquer outro dispositivo con-
tratual: 0,3'/o (três décimos por cento) do valor contra -
tual. 

5. 2. - REC:OU·fD.ENTO 

Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderá ser 
desde logo deduzida da caução efetuada ou de crédito da 
CONTRATADA neste órgão, caso depois de notificação nao 
recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias. 

VII - CLÁUSJLA W<TA - AESCis1io E SANÇ0es 

? . 1. - Prn ACIJ\IXJ 

Este Contrato poderá ser resc1ndido por mútuo acoroo 
dos Contratantes, atendida a convaniincia dos serviços 
recebendo a CONTRATADA o valor dos S!frviços axacutaqos. 

?.2. - Prn INICIATIVA 00 CONTRATANTE 

O CONTRATANTE terJ ~ direito de lscindir o presente 
Contrato, independente, de ação, no ficação ou interpe -
lação judicial quando: 

I 
a) A CONTRATADA: I 
a .l) Não cl.fllprir quaisquer das o rigaçÕes contratuais 

a.2) Transferir no todo ou em partas os serviços Slll1l 

prévia autorização do CONTRATANTE; 

rtY ISI DE I RQUlYO E ~ 
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• a.3) Falir, entrar em concordata ou dissolver a firma; 

a.4) Deixar de iniciar os trabalhos de ex~cução das 
obras sem justo motivo devidamente comprovado os( cinco ) 
di~s após a primeira Ordem de Serviço,dada pelo CONTRA -

TANTE. 

b) Pela reiteração de impugnação feita pela Fiscali -
- zação ou pelo CONTRATANTE , ficar evidenciado a má Fé e/ou 

a incapacidade da CONTRATADA; 

c) Paralizar os serviços ou esgotado o prazo para con
clusão da obra até 3D (trinta) dias sem justo motivo jus -
ti ficado. 

J.. 3. - INDENIZAÇÃn 

No caso de rescisão por mútuo acordo dos Contratantes 

não caberá à CONTRATADA nenhuma éspécie de indenização 
ficando ainda estabaler.ido que mesmo naquel e caso o CON 
TRATANTE não pagará indenização devi da pela CONTRATADA 
por força da legislação Trabalhista. ' 

VII - CLÁUSULA !ÉTIMA - SUB-BPAEITADA 

6 .1. - DAS SUB:-Eiof>REIT ADAS 

Poder á a CONTRATADA sub;Bmpreitar em partes a execu -
ç ao dos trabalhos relativo aos serviços em curso, median
te a autorização prévia do CONTRATANTE. 

I X - CLÁUSULA OI\AVA - REAJUSTAMENTO 

9.1. - INEXIST~NCIA 

O preço proposto , aceito e estfpulado na Cláusula Pró
pria é fixo e irreajustável . 

X - CLÁUSULA NONA - 00 DIÁRIO 

10 . 1. - 00 DIÁRIO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA manterá no l ocal dos se'rviços um U vro de 
Ocorrência Diár ia, denominado Diário de Serviço, devida
mente numerados 'e rubricados pela Fiscalização e pela CON
TRATADA, onde serão registrados os principais fatos rela
tivos a marcha dos serviços, inclusive as ordens de instru

çÕ~ da Fiscalização. 

XI - CLÁUSULA f.€CIMA - VIG~NCIA 

11.1. -DA VIG~CIA 00 cONTRATO 

O' presente Contrato entrará em vigor apos a sua assi
natura 

XII - CLÁUSUL.À clCIMA PRIMEIRA - FORO 

12.1: - ELEIÇÃO 

Para ~irimir todas as questÕes decorrentes da execu -
ção deste Contrato, fica eleito o FORO desta cidade de Ma
capá , Gapital do TerritÓrio Federal do Amapá, não obstan
te .outro domicilio que a CONTRATADA venha a adotar ao qual 
expressamente renúncia. 

E por estarem justos, combinados e contratados, de = 
claram ambas as partes aceitar todas as disposiçÕes esta
belecidas. nas cláusulas do presente ~ntrato bem como ob -
servar fielmente outras disposiçÕes regulamentares -.sobre 
o assunto, firmando-o em OS (cinco) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Sr. ANTONIO CARNEIRO JÚNIOR TÂNIA Mt PENA PESTANA 
Secretário de SaÚde Representante da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

II.I - OOVERNO 00 TERAI T6RIO FE~AL 00 AIJAPÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMEM'IO E COORDENAÇJ\0 

CONTRATO N2 023/65 - SEPLAN 

PROCESSO N2 26810.00143?/65 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O COVERNO 00 TE~. 
RI TC!AIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA ENGEOS : EMPRESA DE EN
GEM-IARIA OLIVEIRA SILVA L TOA , PARA FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Planejamento e Coordenação - Departamento de 
Turismo, neste ato representado pelo Exm2 Sr. ALFREDO AU
GUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, daqui em diante denominado sim

plesmente CONTRATANTE e a Firma ENGEOS - Empresa de Enge -
nharia Oliveira Silva Ltda- CGC (MF) 11) . 22?.856/0001-47 
situada à Av. Mendonça JÚnior n2 490 sala C nesta c idade , 
-representa da neste a to pelo Sr. EOIVALSON OliVEIRA DA SIL
VA , daqui em diante denominado simplesmente CONTRATADA, re 
solvem de comum acordo firmar o presente Contrato, confor

me cláusulas aba::.~;o: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato foi celebrado com respaldo no que dispÕe o item XVII 
do artigo l82, do Decreto-Lei n2 411 , de 03 de janeiro de 

19EB, combinado com item III do artigo 12?2, do Decreto -
Lei nP 200, de 2S de Fevereiro de 1957, e em estrita obse! 
vância ao disposto no artigo 12 do Decreto (N) n!l 0019 , de 
20 de Maio de 1965, bem como considerando os Termos da Ca.!: 
ta Convite n2 08/85 - CLO/SEPLAN . 

CLÁUSULA SEClJNDA - DO OBJETIVO: Objetiva o presente Con
trato na execução, pela CONTRATADA , em regime de empreita
da , dos serviços de recuperação do piso, parede do labora
tório e reformas no interior do Museu JDA!l.JIM CAETANO DA 
SILVA, devendo ser obedecidas ao projet;o, plantas e espe -
cificações técnicas , fornecidas pelo CONTRATANTE, que fa -
zem parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇAD E OMISSOES: Qualquer 
alteração do projeto ou adoção de diretrizes técnicas, não 
constantes do proj~to, da planta e das especificações, as
sim como , os acréscimos de ·serviços quando surgidos pel a 
CONTRATADA, dependerão sempre de prévia e escrita aprova -
ção do CONTRATANTE, reservando-se a este a faculdade de dar 
solução nos casos técnicos, omissos e de introduzir modif!, 
cações com anuência da CONTRATADA . 

Cl:AuSULA !l.JARTA - DA FISCALlZJ\ÇAO: A fiscalização dos se_!: 
viços será feita pela fiscalização ou Omissão Fiscal desia 
nada pelo CONTRATANTE , e G CONTRATADA deverá manter um En
genheiro para representá-la em matéria de ordem técnica e 
suas relações com a fiscalização no serviço . Os mestres d~ 
verão ser pessoas de.experiências e idensidade técnica pe~ 
soal comprovada e estarem habilitados a prestar quaisquer 
esclarecimentos sobre os assuntos. Obriga-se ainda mais a 
CONTRATADA a facilitar de modo ampl o e completo e ação da 
Comissão Fiscal, permitindo-lhe livre acesso a todas as PB.!: 
ms dos serviços. Fica entretanto ressalvado que a efetiva 
ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe a res
ponsabilidade da CONTRATADA na execução dos serviços·· que 

deverá apresentar perfeição. 

SU8CLÁUSULA ÚNICA - OP, AÇli:O. FISCALIZACCFIA : A 
Fiscal do CONTRATANTE terá amplos poderes para 
instrução por eséri to , proceder da seguinte forma: 

Comissão 
mediante 

a) Exigir d? CONTRATADA a imediata retirada do Engenhei
ro, mestres e operários que embaraçam a fiscalização , sub~ 
tituindo-se dentro de 46 horas, caso não estejam cumprindo 
as obrigaçoes contratuais ou a permanência dos mesmos no 
serviço, seja considerada inconveniente; 

b) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com 
a dos técnicos e exigir sua reparação por conta da CONTRA
TADA; 
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c) Exigir da Co-JTRATADA todos os esclarecimentos neces~ 
rios ao perfeito conhecimento e controle dos serviços; 

d) Detenninar ordem de prioridade para os serviços; 

e) Exigir a utilização e ferramentas e equipamentos, a
lém das que já estiverem os serviços, desde que considere
dos necessários pala Co-JTRATANTE. 

ClAUSULA Q.JINTA - RESPONSABILIDADE E OBAIGAÇAD DA Co-JT~ 
TADA: Além dos casos comuns , implÍcitos ou e:ocpressos neste 
Contrato, nas especificaçÕes técnicas a nas leis aplicá -
a espécie, cabe exclusivamente a CONTRATADA: 

a) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os Ô
nus decorrentes a todas as prescrições das Leis Aplicáveis 
a Previdência Social , sendo a única responsável pelas in -
frações que constar; 

b) Empregar mão-de-obra de boa qualidade na execução dos 
serviços; 

c) Ressarcir os dt •. .:~s ou prejÚÍzos cau!ll!ldos ao Co-JTRATAN
TE e as pessoas e bens de terceiros, ainda que considera -
dos por ação ou omissão do seu pessoal ou de pre,)osto. 

ClAUsuLA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS! A fiscali
zação ao considerar conclUÍdos os serviços, providenciará 
a lavratura do Tenno de Recebimento, caso esteja confonne 
da aceitação proviSÓria ou definitiva, a partir da qual 5! 
rá utilizada a obra . Mesmo depois de recebida em cáráter 
definitivo, pennanecerão os serviços em estágios de obser
vação pelo prazo de 06 (seis) meses durante o qual fica rã a 
Co-JTRATAOA obtigada aos reparos e substituições que, a ju! 
zo da. SEPLAN e sem ônus para o Governo, se fizerem necess! 
rio. 

a..Au6Ut.A S~TIMA - VALOO 00 Co-JTRAlO, OOTAÇAO E F~ UI:. 
PAGAMENlO: Pela execução dos serviços objeto deste contra
to, o Co-JTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de 
CzS 299 .800,00 (Duzentos e Noventa e Nove Mil e Oitocentos 
Qruzados). cujas despesas correrão á conta do F.P .~ . -Pro 
gr~na OXS04C2. 005 .: Na tu reza da Despess 4 .1.1. O. Sub-pro 
jato "Plano de Diretrizes para Empreendimentos Turístico", 

.consoante Note de Empenho n2 12663, emitida em 1?.11.66 , 
sendo que trinta por cento (~) deste valor será pego co
mo adientamento, e o restante mediante medição dos servi -
ços realizados e aceitos pela fiscalização da SEPLAN. O p~ 
gamento da Última paréela dos sez;vtços, cujo valor não po
derá ser inferior a 1~ (dez por cento) do valor contratual 
só seré efetuada apÓs o Tenno ~ Verificação da aceitação, 
proviSÓria ou defini tiua pela Canis são de Recebimento . 

a.Al.JsuLA OITAVA - DA RETEJIÇAO 00 PAGAMENTO: O pagamento 
de qualquer fature, no total ou parte, poderá ser retido 
nos casos de trabalhos defei tuo~s ou débito da CDNTRA TADA 
para com terceiros ou para o CONTRATANTE, desde que possam 
cau!ll!lr prejUÍzos materiais ou morais a este. 

ClAusuLA NONA -DAS WLTAS : A Co-JTRATADA fica sujeita a 
multa de O, 3(. (zero VÍrgula três por cento) sobre o valor 
deste Contrato, por dia que exceder o prazo da conclusão 
dos sarviços ou por infringir qualquer dispositivo contra
tual. 

SUBClAUSULA ONICA - DO RECOLHIMENTO: Qualquer multa im-
poste palo CONTRA TAriTE poderé ser desde logo deduzido da 
~ução efetuada ou do crédito da Co-JTRATADA neste Órgão 
caso depoi!t da notificação não reqolher a importância cor
respondente na Tesouraria do Co-JTRATANTE , no prezo de 10 
(dez) dias. 

ClAusuLA ~CIMA - RESCI50ES E CAUSI:ES: Este Contrato po
derá ser rescindido por mútuo acordo dos contratantes, a 
tendida a conveniência dos serviços recebendo a Co-JTRA TADA 
o valor dos serviços executados. 

ClAusULA ONICA - INICIATIVA DO t:n'JTRA TANTE: O lllNTRA TAN-, . , 
TE tere o direito de rescindir o presente Contrato, inda -
pendente de ação, notificação ou interpalaçã'o judicial 
quando a Co-JTRA TAOA: 

a) Neo cumprir quaisquer de suas obrigações contratuais; 

b) Transferir, no todo ou em par~, os serviços sam pré
vio autorização do Co-JTRA TANTE; 

c ) Falir, entrar em concordata ou dissolver a firmar; 

d) Deixar de iniciar os trabalhos , da execução das. C'bras 
sem justo motivo devidamente comprovado, 05 (cinco) dias 
~!~!:!Ós a primeira ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE; 

e) Agir de má fé ou demonstrar incapacidade na execução 
dos serviços; 

f) Paralisar os serviços a/ou esgotado o pra~o para a 
conclusão da obra , não apresentar em até 30 (trinta) dias 
motivo justificado. 

a..AusUl..A ~CIMA PRIMEIRA - DA INOENIZAÇAo: No caso da 
rescisão por mútuo acordo dos contratantes não caberá à 
CONTRATADA nenhuma espécie de indenização ficando ainda e! 
tabelecido que mesmo naquela caso o Co-JTRATANTE nõo pagará 
indenização devida pela Co-JTRATAOA por força da Legislação 
Trabalhista . 

ClAUSULA ~CIMA SEGUNDA - DA SUB- EMPREITA: A CONTRATADA 
poderá sub-empreitar em partes a execução dos trabalhos !"! 
l ativos aos serviços em cursos, medil!lllta a autorização p~ 
via do Co-JTRATANTE, no prazo de 10 (da~) dias. 

ClAUSULA ~CIMA TERCEIRA - 00 REAJUSTE: O valor proposto 
e aceito, estipulado na cláusula própria á fixo e irreaju! 
tável. 

.:l.AUSULA ~CIMA WARTA - 00 OIMIO DO SERVIÇO: A CONTRA
TADA manterá no local dos serviços um livro de Ocorrência 
Diária denominado Diário da Serviços devidamente numerado 
a rublicado pala fiscalização e pela Co-JTRATAOA, onde se
ríiio registrados os principais fatos relativos a marcha dos 
serviços, inclusiva as ordens e instruções da fiscalização 

ClAUSULA ~CIMA QUINTA - DA VI~NCIA: O presente Contra
to entrará em vigor a partir da date de sua assinatura, a
té 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da 
primeira ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE com uma 
tolerância máxima de 03 (três) dias. 

ClAusuLA ~CDAA SEXTA - DA PUBLICAÇAO: A publicação do 
Presente contrato no diário Oficial desta Território, dava 
ré ser feita dentro do prezo de 20 (vinte) dias contado; 
da data de sua assinatura. 

q_Ausui_A ~CIMA ~TIMA - 00 FrnD: Fica aleito o Foro da 
Canarca de Macapá, Território F:aderal do Amapá plll'l! di ri -
mir quaisquer dÚvi~s oriundas da execução deste Contrato, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para validade do que ficou estabelecido pelas partes, 
lavrou-se este instrumento em ( 06) vies de igual teor e 
forma, para o mesmo fim de direito, ne. presença de duas 
( [l2) testemunhas abaixo -assinados. 

Macapá (AP), 1? da novembro de 1966 

ALFREOO AUGUSTO RAMALHO [)f:: OLIVEIRA 
Secretário 

EDIVAL.So-J OLIVEIRA DA SILVA 
Construtora 

TESTEMUIIHAS: IlegÍveis 
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SErnETARIA DE PLANEJAMENTO E cornDENAÇAD 

PLANO DE Af'LICf\ÇAO DO CG'lTAATO Nll 023/86-SEPLAN, FIRUAOO 
ENTRE o OOVERNO DO TEAR I TCIUO FEDERAL DO NIAPA E A FIRMA 
EMPRESA DE ENCD.HAAIA OLIVEIRA SILVA L TOA , NO VALOR DE Cz$ 
299 .600,00 (Duzentos e Noventa e Nove Mil e Oitocentos C~ 
zados), DESTINADOS AOS SERVIÇOS A SEGUIR OISrniMINADOS: 

ESPECIFICAÇAO QUANTIDADE VALOR TOTAL CzS 

Reforma elo Museu Joaquim Caetano: 

Oemol:ição das paredes, recuperação 
de pl!_redes, recuperaçãb do piso do 
salão de El!posição, Forros e etc.. Vb 299 .600,00 

T O T A L .. ...... .... .. ...... CzS 299 .600, DO 

Importa o p,resenta PLano de Aplicação na quantia de Cd 
299 .600,00 (Duzentos a Noventa e Nove Mil e Oitocentos C!!! 
zados) . 

Ma capá ( AP) , 17 de novembro de 1966 

APROVO: 

ALFREDO AUGJSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário 

EOIVALSON OLIVEIRA DA SILVA 
CG'lTAAT~ 

SECRETARIA DE PR().()ÇÃO ,OOCIAL 

CONV~NIO Nll D02/86 - SEPS 

COMI~NIO QLE ENTRE ~I CELEfi'IAM O G~EAI'll 00 TERAIT(Juo 
FEDERAL 00 AMAPÁ, ATRAV~S DA SErnETARIA DE PR().()ÇÃO SOCIAL 
E A PREFEIT~A MUNICIPAL DE DIAPOOLE, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , neste ato 
representado pela Secretaria de Promoção Social através de 
seu titular, Senhor NESTLERIIIXJ DOS 'SANTOS VALENTE, dera -
vante denominado simplesmente CONVENENTE e a Prefeitura 
Murtr"cipal de OIAPOOLE , inscrita, no C.G.C. / W sob o nll 
05.990.445/0001- 60 , neste ato representada pelo seu Pre -
feito Senhor FRANCISCO MILTON RODRIGUES, daqui em diante 
denominada simplesnente COMIENIADA, resolvem de comum acor
do firmar o presente Convênio , mediante as Cláusulas e con
diçÕe.s seguintes: 

CLÁUSULA PRII.EIRA- DO FUNDMEF.ITO LEGAL: O presente Con -
vênia foi elaborado com f ulcro no que dispÕe o item XVIII, 
do artigo 16 do Oecrato-l.si nll 411/59 combinado com a le -
tra " f" Qo § 211 do art. 125 do Oecrato-Lsi no 200, e em 
estrita observâ ncia ao disposto no art, 111 do Decreto (N) 
nll 019, de 20Íde maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
por objetivo repassar recursos à C()IIVENIAOA, para que po~ 
sa suprir suas necessidades de manuten;:ão com material .de 
consumo . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇlle:S: 

I - DA COMIENENTE: 

a) Repassar os recur.sos no valor de CzS 36 .153 ,DO( trin
ta e seis mil , cento 11 cinquenta e três cruzados), para a
tender o estabeleci do na cláusul a Segunda do presente Con
vênio; 

b) Fiscalizar e acompanhaf a execução dos serviços ob
jeto do presente Convênio. 

II - DA CONVENIADA: 

aJ Executar as atividades previstas nesta Convênio; 
b) Fornecer e facilitar os elementos indispensáveis 

para que a CONVENENTE possa acompanhar a execução dos ser -
viços objeto deste Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convênio no valor de ezs 35.153,00 ( trin
ta e seis mil,cento e cinquenta e três cruzados), correrá 
à conta do GTFA/CDNV~NID-FUNABEM/SEPS/nll 056/25/84-ADITI -
V0/86 , do Projeto EspeCÍfico Alternativa de Atendimento em 
Meio Aberto, assim distribuidos: 

- CzS 26.922,40(Vinte e Oito Mil, Novecentos e Vinte e 
Dois Cruzados e Quarenta Centavos), Natureza da Despesa 
3.1.2.0.00, conforma Nota de Empenho nll 115 emitida em 06 
de Outubro de 1 . 965. 

- O restante no valor de CzS ?.230 ,60(Sete Mil Ouzen -
tos e Trinta Cruzados e Sessenta Centavos) , d !verão ser em
penhados posteridrmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LI!ERAÇÃO DOS R!;CI.Jl9JS: Os recur
sos destirados à execução deste Convênio serão liberados 
em 03 parcelas, sendo a primeira no valor de Czl 26.922,40 
(vinte e oito mil, novecentos e vinte e dois cruzados a 
quarenta centavos) liberado apÓs a assinatura deste ins-
trumento pela::~ partes convenentee e as demais no valor de 
CzS 3 .515,30 (três mil ,seiscentos e quinze cruzados e trin
ta centavos), apÓs a liberação doe recursos por parte da 
FUNA8E'~ . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECI.JlSOS: Os recursos 
que por força deste Convênio a CONVENIADA receber.,enquanto 
não fo'rem aplicados aos fins a que se destinam, serão de -
positados preferivelmente em banco oficial, em conta ban -
cária especial, a ser movimenta pela CONVENIADA, obrigan -
do-se este a enviar a CowENENTE, extrato de contas e fa -
zer constar nos diversos documentos de sua prestação de 
contas o nome do sacado , os números, valores a datas das 
emissÕes dos cheques e a quem forem pagas as importâncias. 

CLÁUSULA EÉTIMA - DA PRESTAÇÃO .oE CONTAS: A CONVENIADA 
obriga-se a encaminhar a Secretaria de Finanças-l:EFIN, no 
prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do término 
de vigência do presente Convênio , a prestBQão de contas da 
aplicação dos recursos recebidos da C()IIVENENTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio ta
ra sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31/ 
12/86. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Convênio se
re publicado no Diário Oficial deste TerritÓrio Federal do 
Amapá, no prazo de 20 (vinte dias) , a contar da dat a de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA ~CIMA - DA IIDIFICAÇÃO E RESCISÃO: Mediante 
concordância das partes, este Convênio poderá ser modifi -
cada através de Termo Aditivo desde quo não contrarie o 
disposto no item VIII da Instrução Normativa SECIN/BEPLAN/ 
PR no 002 de 02 da fevereiro dlf 1984 ou rescindido por ina
dimplemento de 'qualquer de suas cláusulas ou condiçÕes in
dependentemente ~e ação, not!f'iCBQiio ou interpelação judi
cia'l. 

CLÁUSULA DECIMA PRD.EIAA - 00 FORO: Fica eleito o Foro 
da COinarc:l!' de Macapá , para dirimir quai!!quer dÚVidas e/ ou 
li t!gios por ventura decorrente da execução do presente 
Conv~nio , . que não possam ser solucionadas administrativa -
mente palas partes. 

E, por estl{rem de acordo com as Cláusulas a condiçÕes 
aqui estipuladas, lavrou-se o presente Convênio, que lido 
e achado conforme , eará assinado em 05( cinco) vias de igual 
teor e forme e para um SÓ efeito, pelas partes convenentes 

. ' \o• 
'' 

\. 
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por duas (02) testemunhas abaixo firmadas. 

IAacapá(Ap) , 30 de· Outubro de 1986. 

NESTUERINO DOS SANTOS VALENTE 
CONVENENTE 

FRANCISCO MILTON RODRIGUES 
CONVENIADA 

TESTEMUNHAS: IlegÍveis 

GOVERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENAOORIA SETORIAL DE PLANEJAI.ENTO 
PREFEIT~A MUNICIPAL DE OIAPOOUE 

EUEI.ENTO 
DE 

OE9'ESA 

3.1.2.0 .DO 

CO'N~NIO Ng D02/86 - SEPS. 

E9'ECIFICAÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 

TOTAL 

VALOR 

36.153,00 

35.153,00 

Macapá(Ap) , 30 de Outubro de 1985. 

NESTLEAINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Promoção Social 
ELSON BENJAMIN DO CARMO 

Coordenador da C9' / SEPS 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
COt.f>ANHIA DE k.UA E ESGOTO DO 

AMAPÁ - CAESA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

NU D08/86 - CAESA 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá-CAESA, através 
da Comissão Permanente de licitação e Obras, Serviços e 
Compras de Materiais da CAESA, torna pÚblico para conhe -
cimento dos interessados que fará realizar a Tomada de 
Preços nu 008/86-CAESA, referente à contratação de empre
Sa especializada pe.ra os Serviços do Novo cadastro Comer
cial da Cidade de Macapá- Ap. 

A licitaçao realizar-se-á às lO:DO horas do dia 22 de 
dezembro de 1. 996, no prédio do Esc ri t6r1o Central da CAESA, 
local~zada na Av. ~rnestino Borges nU 222 , nesta cidade , 
ocasiao em que serao recebidos os documentos e as propos
tas de preços . 

A pasta do Edital de licitação , contendo os elementos 
necessários à apresentação das propostas, poderá ser obti
da no endereço acima mencionado nos horários normais de 
expediente , mediante o recolhimento à Tesouraria da CAESA, 
da taxe de Cz$-lO.DOO,OO (DEZ MIL CRUZADOS), no perÍodo 
de 04 à 15.12.86. 

Macapá(Ap), 04 de dezembro de 1996. 

DAVID NUNES FILHO 
Presidente da CPL 

SINDICATO DOS TRABALHAOORES NAS INDÚSTRIAS ~BANAS DO T .F 
DO AMAPÁ ; 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AqSEMB~IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente Edital ficam convocados todos os asso -
ciados deste Sindicato, servidores da CEA/CAESA/EUETRONOR
TE, em pleno gozo de seus direitos indicais para tomarem 
parte da Reunião de Assembléia .Gera1 Extraordinária, a1rea
lizar-se dia 10 de dezembro do corre te ano, às 18:00 ho -
ras em primeira convocação, com mÍnifO de 2/3(dois terços) 
dos trabalhadol"!ls da categoria, em segur.,1a, de 1/5( um quin-
to~ deles, na· sede proviSÓria desta Entidade , si to à Av 
~ndonça JÚnior nu 268, nesta cidade de Macapá, para deli
berarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA. 

a)· Realização de Greve Geral de 24:DO horas, no dia 12 
de dezembro próximo, tendo como Eixo Central; 

ços; 

- Não ao Pacote; 
- Defesa dos Salários e Congelamentos Real dos Pre-

b) Assuntos Gerais. 

Macepá(Ap), 09 de dezembro de 1.986. 

PERY ARQUILAU DA·SILVA 
Presidente do STIUAP 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DE INSTRuMENtO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 do DECRETO NU 73. 140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada GlobalnU071/86-
609' . Processo nu 28000.002547/85. 

PARTES!- Governo do TerritÓrio e a Firma DUARTE G DUARTE 
LTOA. 

OBJETIVO:- Para execução dos Serviços de Ampliação e 
Reforma do Prédio Destinado ao Hangar do Governo do TF~ 
nesta cidade. 

VALOR: - Pela execução dos serviços o CONTRATANTE paga
rá à CONTRATADA a importância de CzS-1.422.520 , 70( Hum Mi
lhão, Quatrocentos e Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Vinte 
Cruzados e Setenta Centavos). 

PRAZO!- O prazo de conclusão concedido para o total dos 
serviços é de 120 (Cento e Vinte) dias consecutivos, con -
tados a partir da Primeira Ordem de serviços dada pelo CON
TRATANTE. 

DOTAÇÃO: As despésas decorrentes oeste Contrato cor .-
- • I 

rerao a conta dos recursos oriundos da Fonte F.P .E. -Pro-
jeto/Atividade. 03090402.005 - C9ordenação do Planejamento 
Sub-Projeto: Desenvolvimento Regional - Elemento de Despe
sa: 4130 .07, conforme Nota de Empenho nu 13310/86. 

FUNDAI.ENTO DO CONTRA!O - Este Cortrato decorre da ho -
mologação do Exmu. Sr. Governador do TerritÓrio Federal do 
Amapá, exarada às fls. 188 do Processo nu 28800.D02547/86, 
relativo ao Edital de Tomada de Preços nU 35/86-CPLOS,com
binados com o item XVII do Artigo 18 do Decreto-lei nU 411 
de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá, 26 de novembro de 1986. 

ON-IYL RODRIGUES LDBATP 
Chefe da OAA/609' 

L 
I 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

ORÇAMENTO- PROGRAMA PARA O EXERC!CIO DE 198?. 

L E I - N9 2~/~ - PMM . 

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores 

Pég. 8 

Movido pelo desejo ardente de proporcionar aos municipes macapaenses, a maior soma de serviços que visam seu bem 
estar social, vem o Executivo Municipal, enviar a Egrégia Câmara Municipal, a proposta orçamentária do Municipio de 
Macapá, pare o exercicio financeiro de 198? . 

A elaboração desta proposta, pautou-~e nos principias e normas das leis que reoem a matéria . Também, não esquece -
mos.a fi losofia recomendada pelo Governo Federal, em col ocar o ser humano acima de todas as prioridades . 

O Governo Municipal, mesmo limitado pela escassez de recursos, procurou, dentro de uma escala racional de valores 
estabelecer critérios que assegurem ~ execução daqueles groje tos que mais reclama o nosso Municipio . 

Sempre primamos dentro do maior percentual possivel, imprimir um cunho realistico e objetivo, na elaboração de 
nossa proposta . 

Os procedimentos aqui usados para alocar os recursos de que o Governo Municipal necessitará, para desenvolver seus 
projetos e atividades, e~igem uma intensidade de esforços em níveis bem elevados . 

I t oportuno mencionar aqui, que os efeitos da isenção precipitada de alguns impostos e taXas municipais, provocaram 
uma desenfreada ~ução na arrecadação dos recursos próprios do MunicÍpio . 

Como se não bastasse , os feitos do pacote econômico, imposto pelo Uecreto-lei Federal n9 2 .284, foi, como para to
dos os seguimentos da sociedade brasileira , fulminante para o nosso MunicÍpio, provocando uma redução também, nas 
Transferências Federais , o que nos levou a uma limitação de Receita prevista, na ordem de Czl 1?8.?29 . 185,~~ (rcento 
e Setenta e Oito MilhÕes , Setecentos e Vinte e Nove Mil e Cento e Oitenta e Cinco Cruzados) , o que é muito insignif! 
cante, para o volume de serviços rec~amados pelo nosso povo. 

Com esses acontecimentos, a Prefeitura de Macapá, não teve as CQndiçÕes desejáveis de se lançar na execução de 
grandes projetos como bem merece a nossa Cidade. 

A despesa, foi fixada no mesmo valor, distribuÍda pelas duas esferas de Governo: Ficando a função Legislativa em 
1~ (quatorze por cento), Administração e Planejamento 47'/o (quarenta e sete por cen'to) , Educação e Cul tura 17'/o (de -
zessete por cento), Habitação e Urbanismo ?'/o (sete por cento), SaÚde e Saneamento 5,~ (cinco vÍrgul a cinco por cen
to), Assistência e Previdência~ (quatro por cento), sobrando para as funçÕes Judiciárias, Agricultura, Transporte 
e Reserva de Contingência uma precentagem de 5,~ (cinco vÍrgula cinco por cento), do total das despesas fixadas . 

Finalmente, dentro deste contexto global, a nossa Administração, espera contar, nesta obra de grande desafios para 
a area, com a participação de todos os municÍpes macapaenses, representados por essa Case Legislativa , a quem subme
temos a presente proposta, para a devida apreciação e consequente aprovação. 

L E I N9 2?0/86 - PMM . 

RAIMUNDO AZEVEOO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Eàtima a Receita e Fixa Despesa da Prefeitura Municipal de Macapá, para o exercicio de 196? . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Faço saber que a câmara Municipa~ de Macapá decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art . 19 -O Orçamento-Programa Anual do MunicÍpio de Macapá para•o exercício de 198?, composto pela Receita 
pesa do~ ór9ãos da Administração Direta, estima a Receita Geral em Cz$ 1?8.?29 .185,~1 (Cento e Setenta e Oito 
lhÕes, Setecentos e Vinte e Nove Mil, Cento e Oitenta e Cinco Cruzados). 

e Des
Mi-

Art. 29 -A Receita do Munic{pio para o exercício financeiro de 198?, será realizada mediante a arrecadação dos 
Tributos, das Receitas Patrimoniais, IndÚstriais e Ou~ras Receitas Correntes , Receitas Transferidas, correntes e de 
capital, e da Receita de C~pital , na forma da legislação em vigor, constantes dos Anexo~ desta Lei de acordo com 

1- RECEITAS CORRENTES (CzS 1,00) 

1 .1 - Receita Tributária 
1·.2 - Recai ta Patrimonial 
1.1- Receita Industrial 
1.4- Transferên~ias Correntes 
1.5- Outras Receitas Correntes 

2 - RECEITAS DE CAPITAL ( Cz! 1 ,00 

2 .1 - Alienação de Bens MÓveis 
2 .2- Alienação de BeQS Imóveis 
2 .3- Transferências de Capital 

·14 .409 .?6? 
4?0.9(}3 
880 .000 

115. 36? . ?33 
2 . 013.859 

100 .000 
3 .200 .000 

42 • 2ffi . 910 

133 .142.2?5 

45.586 ,910 
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HllAL lJA RF.CE!nA POO CAlEGflRTA ECfJ'JI')'AICA ( C7.S l,'Yl) 1?8, 729 .185 

Ar L . "\') - A Despesa para o exercÍcio financeiro de 1' m é fixada em Cz'li 1 ?8 , ?2'1 . 165/Yl (Cento e Setenta~ e Di to Mi
lhÕes , SBI.I!CI"!ntos '! Vinte c Nove Mil , Cento o Oi tento e Cinco Cruzados), será realizeda de acordo com a discrimina
ção estahel •xido nos anexos constantes dest.n Loi, ot.r.decnndo os seguintes desdot:iramantos: 

1 . DESPESAS 

1.1 - DESPESAS POR Fi.J'JçOES ( CzS 1 , 00 } 

01 - Legislativo 
fJ2 - Judiciária 
~1 - Administração e Planejamen t o 
"l4 - Agricultura 
~O - Educação e Cultura 
1~ - HabitRção e Urbanismo 
l J - SaÚde e Saneamento 
1~ - Assistência e Previdência 
Ir, - Tr'lnsporle 

Reservo de Contingência 

25. 5?6 . ?10 
915 .000 

83.660 . 500 
551) , ')1)1") 

YJ . ll2 .000 
12 .?fliJ . rrrl 
'9 , 8&) ,')1)1") 
? . 5'1? .rrn 
1. a ?'l . '1'1'1 

5 . 35? . 9?5 

TOTAL DAS DESPESAS POO Fi.J'JçOES ( Cz' 1, '1'1 ) 

1.;> - DESPESAS POR CATEGORIAS ECONrlMICAS 

1 . ;> .1 - DESPESAS CORRENTES ( Cz! l,'ln 

DespeSB~ de Custeio 
Tr~nsferêncies Correntes 

1.? .2 - DESPESAS DE CAPITAL ( Cz'li 1 ,00 } 

Investimentos 
Tr~nsferêncios de Capital 

1.2.:1- RESERoJA DE CQ.'IITINGtNCIA CzS 1 ,00 } 

122 • 8'13. ?1 '1 
l~.S5? . 5'YJ 

3? . 001 . 000 
2 .000 .000 

TO IAL DAS DESPESAS POO CATEGORIA Ecni0MICAS ( CzS 1,00 } 

1 . 3 - DESPESAS DE PODERES 

l . J . l- PODER LEGISLATIVO ( CzS 1,00 ) 

1.1 - câmara Municipal de Macepá 

l,J .~ - PODER EXECUTIVO ( CzS 1 ,00 ) 

2 .1 - Gabinete do Prefeito 

25.576 .?10 

a. ?8? . ()I)) 
2 .2 - Procuradoria Jurídica 915, ')1)1") 
2 . 3 - Coordenedoria de Assuntos Comuni ta rios 5 .511 . 'Yl'1 
?. .a -Representações Externes 1 .554.'1'1'1 
2 .5 - Secretarie Municipal de Administração 11 . 5n'1 . '1'1'1 
2 .5 - Secretarie Municipal de Finanças 22.151.9?5 
2 .?- Secretaria Municipal de Educação 19 .832 . '1'1'1 
2 .8- Secretaria Municipal de SaÚde 8 . 35n. '1'1'1 
2 . 9 - Secretaria Municipal de Pl anej arrento 

e Desenvolvirrento Urbano 
2 . 1 '1 - Secreta ria Municipal de Obres e Via

çeo 
2 . 11 -Secretaria Municipal de Serviços PÚ

blicos 
2 .12 - Administração Distrital de S'en tena 
2 .1 3 - Administração Distrital de Porto Gre!! 

de 
2 ,la- Administração Distrital de Ferreira 

? . ?33.'1'1'1 

a'l . 28? . 5'YI 

2l.?a5.000 
3.~0.000 

l .Oa9 .000 

Gorres 52? . 000 

TOTAL DAS DESPESAS POO OHl>AOS ( CzS 1,00 ) 

1?8 .729.185 

133.3?1.21'1 

39 • 000 . 'Jf)f) 

5 . 35? .9?5 

1?8. 729. 185 

25 . 576 .?10 

153 .152 . 4?5 

1?8.729 .185 ··--·-·-· 
Art. ao - Fica o Poder Executivo autorizado e tomar medidas necessárias pera ajustar os dispêndios afe tivos ao co~ 

portaman to d" Recai ta, e fim de se obter, na execução , o equilÍbrio orçarnen tário. 

Art. 50 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Supl ementar no decorrer do exercício de 198? , até o li-
mite de ~ (quarenta por cento) da Despesa Geral fixada nesta Lei , ne forme de que dispÕe os artigos ? e 43 da Lei 
no a . 32~ , de 1? de março de 195a , para es seguin tes F!1al idades: 

I - Atender insuficiência nes dotações , especialmente as relativas aos encargos com pessoa l util izando como recur 
sos a Reserva da Contingência . 

II - Atender programas financiados por receitas com destinaçeo especÍfica, utilizando como recursos, definido no 
item II , § 111 a ~ 311 do a.rt. aJ, de Lei nll a.32'1, de 1? de março de 1964, dispensados os pedidos de• aberture de cré-
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dito nos casos em que a Lei determine, e 

I II - Atend,!lr insuficiência nas dotações deslinndas a proommas prioritários utilizendo como recursos, es disponi
bi,lidlldes caracterizadas no item III, § 10 do nrt .. 113, do Lei n9 11.32"1, de 17 de março de 1~. 

Art . 50 -Esta Lei entrará em vigor a parlir do dia 1~ do jAneiro de 1987, rev~das as disposições em contrário. 

PAl.AciO 31 OE MARÇO, 27 OE NOVEI.t3RO OE 1 'lffi . 

OAIVALOO DE AZEVEDO SOUZA 
Cf-EFE 00 GAB 

MAAILYN OE AZEvEDO COSTA TRINDADE 
aJOAOENAOCJlA DA OJAC. 

JOAD ANASTÁRIO DOS SA~TOS 
SECRETÁRIO DA SEMFI 

Al.f1EO NEY OE ALMEIDA FARIAS 
SECRETÁRIO DA SEMS 

BENJAMIN DA ROCHA SALIM 
SECRET~IO DA SEI&JV 

AAIMt.tiOO AZEVEOO COSTA 
PREFEirO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

TEAR I TCfUO FEDERAL 01 !W.APÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MACAPÁ 

SECRETARIA MLNICIPAL OE OESEN~LVIMPHO E PLANEJAMENTO LfiBPNO 

DIVISAo OE CONTROLE URBANtSTIOJ 

SEBASTIAo GOI.E:S OE FARIAS 
PROC~ Jl.fi:!OIOJ 

SAN!HJ LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
SECRETÁRIO DA SEMAO 

ANTONIO CARLOS LEITE OE MEN(X).JÇA 
SECRETÁRIO DA SE!.EO 

ANTONIO DUARTE 8RI TO FILHJ 
SECRETÁRIO OA SEMPL~ 

stAGIO AOOOLFO TEIXEIRA 
SECRETÁRIO DA SEMUSP 

EDITAL OE AEGLLAAIZAÇ)!.() OE IMCVEIS NO 18/1.986 - SEMPLAOUA / P.M.M. 

O SECRETÁRIO MI.I-IICIPAÍ... OE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO OA PREFEITURA Mli-IIICIPAL OE MACAPÁ, toma pÚblico n 
quem es.t;e Edital vir ou dele tomar conhecimento que as pessoas ebaixo relacionadas estio solici tendo Alvará da Licen
ça pare Regularização dos imóveis adiante caracterizados , todos situados neste MunicÍpio. As pessoas que se julgarem 
com direitos sobre os mesmos deverão apresentar suas reclamações ou impugnações Por escrito no prazo de quinze ( 15) 
dias, a contar da deta da publicação deste Edital. 

NO I N T E A E S S A O O 

01 Marisa da Silva 

02 EspÓlio de Maria Coutinho Ferreira 

03 Manoel Correa Figueiredo 

04 Raimundo Hugo de Oliveira Picenço 
1)5 Ariosveldo Vieira dos Sentes 

00 Maria Regina Nunes 

07 Ademir Mendes Barros 
08 Amália Maria Cruz Mendes 
09 Manoel Roldão Nogueira de Jesus 
10 ~oão Climaco Pereira Marques 
11 Marie Oolores Guedes de Almeida 
12 Raimundo Barbosa Fortunato 
13 Alei Gemaque Barreto 
14 Marie José da Silva Pereira 
15 Jorge Borges Calado 
16 Alfredo Braga Pestana 
17 Antonio Ferreira Sampaio 
18 Paul o José da Silva Ramos 
19 José Luiz Gonçalves Sosinho 
21) Marlon José Cardoso da Costa 

Maca pá 

BENEDITO BOSQI.E DO CARI.CJ 

Ch. da Divisão de Corit.Urbanístico 

ENDEREÇO 
INSCRI@ CADASTRAL 
SETOR QUADRA 

Av. José dos S. Furtado 27 38 
Av , Diógenes Silva 07 09 
Av, Maria de Nazaré Brito de Souze 10 711 
Av , Duque de Caxias 04 03 
Rua . Professor Tostes 04 22 
Av. Conego Domingos Mal tez 07 33 
Av. \4eria de Nazaré Brito de Souza 10 72 
Rua . Santos Oumont 10 43 
Av, Caramuru 10 15 
Av. Sem Denominação 22 64 
Av . Acelino de Leão Q7 Q7 
Rua . Aio Grande do Sul ')3 118 
Rua , Sente Catarina ')3 88 
Av. Presidente Vargas '14 48 
Av. Core de Carvalho '13 48 
Av. 13 de Setenbro 11) 811 
que Leopoldo Machado '16 'J8 
Av . ~a:ões Unidas '15 'J2 
Av . Fslipe Camarão '17 11'1 

Av . Dos Tupiniquins '19 'J6 

(AP), 24 de Novenbro de 1. 986 

Arq. A~Til'oiiO DUARTE BAITO FILt«J 
Secretário de SEMPLAOUA 

LOTE 

20 
105 
218 
15 

506 
85 

182 
10 

1120 
3)5 
387 
Zl4 
45 

281 
2'1 

145 
21') 
:m 

6'1 
15 

+-


